
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO

ESTADO DO Rua Tenente Camargo, nº 2112 - Centro — Francisco Beltrão/PR
PARANÁ . Telefone/fax: 46 3520-0047

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO eDEPÓSITO

Aos sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade e
Comarca, no endereço indicado, às 9h54min, em cumprimento ao mandado
extraído dos autos de nº 0002736-12.2023.8.16.0083, de Execução de Título
Extrajudicial, que COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB VALE SUL
move em face de GILCEU BARBOSA DOS SANTOS, dirigi-me ao endereço
indicado, às 18h52min, e observadas as formalidades legais, PROCEDI À
PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO de um veículo CITROEN C3,
GLX, 1.4, FLEX, PLACA ANX6CO7, ano modelo 2006, ano de fabricação
2006, cor cinza, Renavan 890031649, a gasolina, em funcionamento por
ocasião da diligência, lataria em regular estado de conservação (algumas
avarias), interior do veículo em regular estado de conservação.
AVALIAÇÃO: AVALIO o bem penhorado em R$ 14.442,00 (quatorze mil,
quatrocentos e quarenta e dois reais).
Metodologia Utilizada: Pesquisa de preço médio de mercado, tendo por
referência a Tabela FIPE para o mês de outubro de 2025, cuja autenticação da
consulta realizada é “hsnn2yqlw3p”.
DEPÓSITO: Por fim, ato contínuo à penhora, avaliação e intimação (atos
realizados na presença da executada), PROCEDI AO DEPÓSITO DO BEM
JUNTO ao executado GILCEU BARBOSA DOS SANTOS, o qual aceitou o
encargo de fiel depositário, comprometendo-se a cuidar e não abrir mão do bem
sob sua guarda a não ser por ordem expressa do(a) MM.(*) Juiz(a) de Direito do
feito, sob as penas e formalidades da Lei. Não obstante a informação no
mandado acerca da remoção, não houve contato da parte exequente para
fornecer meios e indicar depositário, então procedi dessa maneira. Permaneço à
disposição do D. Juízo para realizar a remoção.
Ato contínuo, a executado restou INTIMADA de todo o teor do mandado e
deste auto, bem ciente ficou, exarou sua nota de ciência e aceitou a contrafé
que lhe fere
Para constar, lavrei o presente auto, que, lido e achado conforme segue
devidamente assinado.
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